
Ata da Reunião Ordinária do COPEDH/PR —   05/04/2024  

Ao  quinto  dia do  mês  de  Abril  do  ano  de  2024  às  14:00,  em formato  híbrido,

presencialmente na Sala de Gestão do 7º Andar do Palácio das Araucárias e online

por  meio  de  link  disponibilizado  para  os  (as)  conselheiros  (as)  sob   justificativa

prévia,  deu-se  início  à  Reunião  Ordinária  do  Conselho  Permanente  de  Direitos

Humanos do Paraná – COPEDH/PR. Fizeram-se presentes os (as)  Conselheiros

(as)  Titulares  Governamentais: Rafael  Osvaldo  Machado  (MPPR); Anderson

Rodrigues Ferreira (OAB/PR); Nadia Leandro  (SEJU); Jonathan Serpa Sá (TJPR);

Júnior  Emerson  Zarur  (SEDEF); Cláudio  Marques  Rolin  e  Silva  (SESP);

Conselheiros  (as)  Suplentes  Governamentais: Aurélio  Munhoz  (AMP);  Alana

Marques (OAB);  Conselheiros(as) Titulares da Sociedade Civil: Walter Tierling

Neto  (Grupo  Dignidade);  Daisy  Carolina  Tavares  (Terra  de  Direitos);  Elza  Maria

Campos  (União  Brasileira  de  Mulheres);  Bruna  Ravena  Braga  dos  Santos

(Associação de Travestis e Transsexuais de Foz de Iguaçu - Casa de Malhu); Thais

Boamorte (Associação Flor de Lis LGBT); Hamilton Seriguelli  (CDH Foz); Alisson

Fernando  Moreira  Poças  (CDH  Londrina);  Conselheiros  (as)  Suplentes  da

Sociedade Civil Organizada: Camila de Fátima Pedroso de Matos (RMN); Carolina

Bulgacov Dratch (CRN);  C  onvidados/Colaboradores:   Roselene Sonda (MPPR);

Justificativa de Ausência: Walesika Fernanades. 1. Abertura: A princípio, Bruna

saudou  a  todos  (as)  e  realizou  a  primeira  chamada  nominal  para  abertura  da

reunião. Após a chamada, Bruna, em sua qualidade de presidenta deste colegiado,

deu abertura à Reunião Ordinária do Conselho Permanente de Direitos Humanos do

Paraná (COPEDH/PR). 2. Aprovação da pauta: Primeiramente, Bruna informou que

a  pauta  foi  encaminhada  anteriormente  por  e-mail para  todos  (as)  e  solicitou  a

inclusão de dois ponto de pauta referentes à:  impressão da Cartilha pelo mandato
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Goura;  junção  de  duas  comissões.  A  seguir,  Bruna  colocou  a  pauta  e  suas

respectivas  inclusões  em  votação  —  sem  ressalvas,  a  pauta  foi  aprovada  por

unanimidade. 3. Informes dos Conselheiros(as/es): Alisson informou que haverá um

Congresso de Serviços Sociais e Direitos Humanos e ele enviará o  link no grupo

para todos (as) que desejem participar, já em setembro,  haverá um Encontro de

Saúde da População Negra e Direitos Humanos também em Londrina, convidando a

todos  (as)  para  participar.  Bruna  informou  que,  todos  os  encontros,  palestas  e

eventos devem ser encaminhados por ofício ao COPEDH para que seja custeada as

viagens/diários.  4.  Informes  da  Secretaria-Executiva: Sem  informes.  5.

Informações da Descentralizada: Alisson informou que no dia 7 de Junho é feriado

municipal e por isso deveria ser pensada uma nova data, propondo que seja no dia 5

e 6 de Junho.  Bruna informou que não seria possível, pois na quarta-feira estará em

Curitiba para reunião do Comitê LGBTI+ e ficará até terça-feira para a plenária do

Conselho  da  Mulher,  sendo  necessário  pensar  em  uma  data  antes  ou  depois

dessas.  6.  Apresentação  de  Mapeamento  sobre  Direitos  Humanos  nos

Municípios Estado do Paraná realizado pelo MP/PR: Primeiramente,  Roselene

informou  que  o  projeto  “Ministério  Público,  Democracia  Participativa  e  Direitos

Humanos” foi criado em 2022 e em seguida, realizou a leitura dos seguintes slides:

“Slide 01:  O PROJETO MP, DEMOCRACIA PARTICIPATIVA E CONSELHOS DE

DIREITOS  HUMANOS.  OBJETIVO:  fomentar  e  monitorar  a  criação  e/ou

regularização de Conselhos Municipais de Direitos Humanos enquanto espaços de

proposição e monitoramento de políticas públicas. Planejamento Estratégico para o

Decênio 2019-2029 do MPPR, Diretriz 5, Ação 2: “Fomento à criação e/ou ampliação

de Conselhos de Direitos Humanos com atribuições plenas para defesa dos diversos

segmentos (igualdade racial, igualdade de gênero, população LGBTI, população de
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rua, etc”; Slide 02: ALGUMAS PREMISSAS IMPORTANTES: Declaração Universal

de  Direitos  Humanos  de  1948;  CF  de1988  –  artigo  1º  que  estabelece  a  união

indissolúvel dos Estados, Municípios e Distrito Federal, afirma a soberania popular e

os princípios da democracia participativa; PNDH-3 (Decreto Federal nº 7.037/2009;

Pacto Nacional de Conselhos de Direitos Humanos de 2018 à luz dos “princípios de

Paris” (Resolução 1992/54 da Comissão de Direitos Humanos da ONU.);  Slide 03:

FASES DO PROJETO: Diagnóstico: O Questionário aplicado aos 399 municípios do

Paraná inclui perguntas acerca de: Existência de órgão gestor municipal; Existência

e natureza de Conselhos de DH; Políticas, projetos e fundos na área de proteção

aos  direitos  humanos;  Presença  de  organizações  da  sociedade  civil  na  rede

municipal de proteção aos DH. Elaboração de Painel Informativo: A partir dos dados

obtidos do Questionário,  elaborou-se um Painel  Informativo,  com as informações

obtidas; Intervenção junto às Promotorias e Instituições Municipais: Empregando as

informações  obtidas  pela  pesquisa,  além  de  outros  dados,  o  CAOPJDH  busca

articular um plano de intervenção eficiente junto aos órgãos legislativos e executivos

municipais para consecução dos objetivos do Projeto.  Slide 04: Porcentagem de

Municípios  Respondentes  Ao  Questionário  Formulado:   266  responderam  ao

questionário  (66%);  133  municípios  não  forneceram  resposta  (34%).  PAINEL

INFORMATIVO. A partir das 266 (duzentas e sessenta e seis) respostas recebidas,

a  SUBPLAN  elaborou  um  Painel  Informativo  que  possibilita  a  visualização  e

comparação das realidades reportadas por  cada município do estado no que diz

respeito à existência de Conselhos, Órgãos Gestores e Movimentos Sociais relativos

à política de DH. Slide 05: Elaboração da Nota Técnica a respeito da importância da

atuação  do  Ministério  Público  na  criação  de  Conselhos  Municipais  de  Direitos

Humanos, no acompanhamento das instâncias já criadas e na garantia de efetivação
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das  deliberações  dos  Conselhos  de  DH;  Ofício  às  Promotorias  de  Justiça  das

Comarcas do Paraná encaminhando os dados obtidos a partir do Diagnóstico do

Projeto  “Ministério  Público,  Democracia  Participativa  e  Conselhos  de  Direitos

Humanos”, veiculando ainda: I – Minuta de Portaria de Instauração de Procedimento

Administrativo a fim de subsidiar a atuação das Promotorias de Justiça no fomento à

criação de órgãos governamentais responsáveis pela gestão da matéria de direitos

humanos;  II  –  Minutas  de  Recomendação  Administrativa  às  Prefeituras  e  às

Câmaras  de  Vereadores,  requisitando  informações  a  respeito  da  existência  de

órgãos governamentais ou colegiados operantes na gestão dos assuntos relativos

aos direitos humanos no Município.”. Após a apresentação, Walter deu a sugestão

de  que  o  MPPR tentasse  inserir  cadeiras/matérias  sobre  Direitos  Humanos  nas

escolas  através  da  Secretaria  de  Educação,  pois  por  exemplo,  na  criação  de

Conselhos  é  necessária  a  intervenção  dos  vereadores.  A  seguir,  Anderson

parabenizou o projeto e colocou à disposição as subseções da OAB/PR para auxiliar

na articulação e disseminação dessa iniciativa. 7. Criação do Canal de Denúncias

do  COPEDH/PR: A  princípio,  Nadia  informou  que,  infelizmente,  não  foi  dado

prosseguimento  ao  Canal  de  Denúncias  na  Coordenação/SEJU  e  por  isso,  na

semana anterior foi buscar mais informações sobre para dar um pontapé no projeto.

Para  dar  andamento,  Nadia  indicou  que  é  necessária  uma  manifestação  do

Conselho por meio de ofício para dar início novamente à tramitação do Canal de

Denúncias. A princípio, foi dado um sinal positivo para o funcionamento do canal, a

SEJU disponibilizará um canal telefônico e a CELEPAR fornecerá um “programa”

para  armazenar  as  denúncias.  Bruna  relembrou  que  em 2022  — quando  Silvia

Xavier era Diretora do CODIHC — o Canal de Denúncias já havia sido solicitado e à

época, Maria Eduarda havia criado o Canal de Denúncias do NETP e indicou que o
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do COPEDH/PR poderia seguir a mesma linha, o mesmo fluxograma. Assim, Bruna

destacou que o maior malefício da SEJU ao COPEDH/PR (e demais conselhos) é a

troca excessiva de servidores,  coordenadores (as),  secretaria executiva  e  outras

funções, pois interrompe as atividades que vêm sendo executadas — com exceção

da Jane e Maria Eduarda. Portanto, Bruna sugeriu que seja solicitada uma reunião

com o Secretário de Justiça ou diretamente com o Diretor de Justiça, pois somente

eles podem responder pela pasta e dar alguma garantia de continuidade dos (as)

servidores (as) para concluir as demandas apresentadas há meses/anos. Por isso,

Bruna também solicitou que sejam pesquisados os protocolos já criados com as

demandas do COPEDH, como: crachás; canal de denúncia; compra de um Drive e

outros  que  estejam  em  aberto.  Por  fim,  Bruna  colocou  os  encaminhamentos

suprarrelatados  em  votação  —  sem  ressalvas,  aprovados  por  unanimidade.  8.

Incorporação  das  Comissões: Bruna  destacou  que  a  Comissão  de  Igualdade

Racial não estava funcionado e por isso, se reuniu pela manhã e sugeriu que seja

incorporada  à  Comissão  de  Direito  Sociais,  tendo  mais  tempo  de  reunião  para

abarcar todos os temas. A seguir, Bruna colocou em votação a incorporação das

comissões — sem ressalvas, aprovado por unanimidade.  9. PROVITA: Anderson

destacou  que  o  PROVITA  estava  passando  por  alguns  impedimentos  do  pleno

funcionamento do programa — relacionado à transferência de pessoas acolhidas

para outro estado —, por isso, solicitou que o COPEDH/PR encaminhe um ofício à

Coordenação responsável  pelo  contrato,  Silvia  Xavier,  para que se manifeste de

acordo com o pleno funcionamento do PROVITA. Anderson também relatou que,

juntamente ao Leonir Batisti, conseguiram marcar uma conversa com o Procurador

do Estado e ele indicou que são necessárias providências da SEJU para executar a

plena  efetividade  dos  termos  apresentados.  No  ofício  à  Coordenadora  Silvia,
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Anderson  pediu  que  seja  solicitado  a  ela  relatos  semanais  do  andamento  do

PROVITA devido a extrema importância do mesmo em salvar e proteger vidas de

pessoas ameaçadas — o Ofício  deve  ser  feito  através  do  E-Protocolo.  Por  fim,

Bruna  colocou  o  encaminhamento  em  aprovação  do  pleno  —  sem  ressalvas,

aprovado  por  unanimidade.  10.  Cartilha: Bruna  registrou  que  a  Cartilha  já  foi

solicitada pelo Conselho, mas ainda sem resposta ainda e que o Mandato Goura

indicou que faria a impressão da mesma, por isso, foi feita uma contraproposta para

indicar nomes para a revisão da Cartilha antes de imprimi-la. Assim, Bruna indicou o

nome da Nadia (Coordenadora da Política), Daisy (Sociedade Civil) e da Roselene

(MPPR).  Por  fim,  Bruna  colocou  o  encaminhamento  em  aprovação  —  sem

ressalvas,  aprovado  por  unanimidade.  11.  Relato  do  GT: Daisy  relatou  que

participou  do  GT sobre  a  Audiência  Pública  sobre  Defensores  e  Defensoras  de

Direitos Humanos no dia 16 de Maio no Auditório do MPPR e o Seminário Formativo

pela manhã, tendo uma nova boa notícia, de que o evento está inscrito no hall de

atividades nacionais que foram aprovadas pelo Grupo de Trabalho Técnico Sales

Pimenta.  Portanto,  Daisy  destacou  a  importância  da  ampla  divulgação  para

participação das organizações de direitos humanos, movimentos sociais, ativistas de

direitos humanos. Para isso, Daisy encaminhou no grupo um Card para divulgação

da Audiência Pública — todos (as) aprovaram.  12. Relato das Comissões: Bruna

deu início aos relatos. 12.1. Comissão de Denúncias: Foi apresentado o seguinte

relato da comissão: “Data da Reunião: 05/04/2024. Horário: 08:15 as 10:15. Local:

Sala  6B  -Palácio  das  Araucárias.  Coordenação  Anderson.  Relatoria:  Presentes:

Anderson Rodrigues (COPED) ,  Bruna Ravena (COPED),  Alana Campos (OAB);

Alisson Poças (CDH Londrina); Vanda de Assis; Jane Vasques (SEJU). 1. Pauta:

Protocolo: 21.710.470-0. Histórico: Denúncia do Deputado Renato Freitas sobre o
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CMP ocorrida em Fevereiro de 2024, relatando situações de violações de direitos

humanos contra os cadeirantes dentro da Unidade. Foi  encaminhado pedidos de

providências à SESA, sendo informado que de fato, é de competência do DEPPEN,

não  sendo a  política  da  Secretaria  de Saúde.  Parecer  da Comissão: Designar

grupo para vistoria. Composição: Elza; Alisson; Bruna Ravena; Representante da

ALEP (a ser indicado); Advogado (a ser indicado pela representação da OAB/PR).

Será realizado no dia 14/05/2024 no período da tarde. A comissão determina o envio

de ofício à SESP e a Casa Civil solicitando a posição do Estado do Paraná em razão

das  denúncias  apresentadas.  Parecer  do  COPEDH: Aprovado.  2.  Protocolo:

20.873.721-0 Histórico: Carta aberta para a Investigação da condição de trabalho

dos  Trabalhadores  Haitianos  Falecidos  em  um  silo  da  cooperativa  C.Vale  em

Palotina/Paraná  e  a  Cobrança  de  Indenização  para  suas  Famílias.  Parecer  da

Comissão: Procedimento  já  atendido  pelo  Coordenador  de  outra  Comissão

(Walter),  remeter  o  protocolo  ao  mesmo  para  acompanhamento,  solicitando

incidências dentro  da Política  Social  de Migração do Estado.  Determina também

Ofício ao MPP para informar como está sendo realizada a fiscalização de garantia

dos  direitos  trabalhistas  para população  migrante  no estado.  Determina Ofício  à

Cáritas e  à  Coordenação de  Cidadania  da SEJU para apresentação  de parecer

sobre a condição de direitos sociais da população migrante. Parecer do COPEDH:

Aprovado.  3.  Protocolo:    20.787.468-0.  Histórico:  Solicitação  de  informação  a

respeito da peculiaridade do encarceramento feminino.  Parecer da Comissão: Foi

solicitado análise das remessas pelos (as) conselheiros (as) da comissão para tratar

a  construção  de  um  Plano.  Parecer  do  COPEDH: Aprovado.  4.  Protocolo:

18.141.758-7. Histórico: Solicitação de informações Unidades de Custodia Feminina

do Estado do Paraná.  Parecer da Comissão: Seja remetido novamente aos (às)

                                         Publicado na edição do DIOE nº 11673 do dia 05/06/2024

14

151

152

153

154

155

156

157

158

159

160

161

162

163

164

165

166

167

168

169

170

171

172

173

174

175

15



conselheiros da comissão em .pdf ou E-Protocolo para analisar e ser devolvido à

pauta da próxima sessão, visto que os dados do DEPPEN são do final de 2023 e

início  de  2024.  Parecer  do  COPEDH: Aprovado.  5.  Protocolo:  20.570.179-6.

Historico Ofício 057/2023: Solicitar as providências para a apuração das denúncias

de intolerância e racismo religioso sofridos pelos povos de  terreiro  Tia Maria  no

município de Piraquara-Pr. Parecer da Comissão: O retorno do Delegado de Polícia

seja encaminhado ao relatório dos fatos de polícia pelos crimes de: Ameaça (147 do

Código Penal) e Ultraje a Culto ou impedimento/pertubação de ato religioso (208 do

Código Penal.  A Comissão compreende que o racismo como prática estruturante

deve ser combatido pela Polícia do Estado do Paraná.  Diante disso,  encaminhar

ofício à SESP questionando sobre o início das aulas do Plano Estadual de Educação

em Direitos Humanos do Estado do Paraná, visto a necessidade de considerar o

racismo como racismo. Parecer do COPEDH: Aprovado. 6.  Protocolo: 18.684.731-

8. Histórico:  Apoio do Governo do Paraná possa informar as ações adotadas no

sentido de atender o item a), ao que apresente as razões de fato ou de direito para

não  tomar  nenhuma  atitude  e  que  Governo  do  Estado  do  Paraná,   adote  as

providências cabíveis, por meio de sua Procuradoria Geral do Estado, para que a

justiça militar não seja   mais responsável pela apuração de crimes cometidos por

agentes da polícia militar (coação, homicídio,  tortura),  mas sim pela Polícia Civil,

tendo em vista  a  competência do Tribunal  do Juri  bem como a competência de

investigação da Polícia Civil,  e  em caso de maior gravidade,  que a investigação

ocorra por parte do Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado -

GAECO. Parecer da Comissão: Remeta o protocolado através de E-Protocolo para

a SESP e Comando da Polícia Militar para ciência e adoção das medidas presentes

no parecer da PGE, na qual ela pode na pretensão que foi encaminhada através do
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Ofício  do  COPEDH/PR.  Parecer  do  COPEDH: Aprovado.”.  12.3.  Comissão  de

Articulação Política e Institucional: Segue o relato apresentado na reunião: “Data

da  Reunião:  05/04/2024;  Horário:  08:15  as  10:15;  Local:  Baracat.  Coordenação:

Daisy  Carolina  Tavares  Ribeiro.  Relatoria:  Presentes:  Daisy,  Aurelio,  Marcel.

Informes: a) Realização da Audiência Pública sobre proteção de Defensores(as) de

DH  e  Seminário  Formativo  no  dia  16  de  maio  de  2024.  Importância  de  ampla

divulgação para participação das organizações de direitos humanos,  movimentos

sociais, ativistas de direitos humanos. b) Atualização e impressão da cartilha sobre

DH  via  mandato  Goura.  Se  tudo  der  certo,  entregar  cartilhas  impressas  nessa

audiência. 2 mil unidades. Fazer um lançamento da cartilha impressa também na

audiência.  c)  Ofícios  de  monitoramento  plano  estadual  de  DH  –  nada  foi

encaminhado,  devido  às  diversas  mudança  de  composição  na  SEJU,  de

coordenação e secretaria. Marcel  vai  dialogar com Jane. d) Aurélio: sugestão de

incidência sobre  agenda de DH para  pré-campanha eleitoral.  Marcel:  desafio  de

produção pelo COPED, mas importância da AMP construir também uma proposta,

que poderia ser bem importante para o Estado e Municípios. 1. Histórico:  DPU –

ausência de DRDH no Paraná. Parecer da Comissão: envio de ofício ao Gabinete

do  Defensor  Público  Geral,  DNDH,  Ouvidoria  DPU,  CNDH,  para  questionar  as

medidas que vem sido tomadas para preenchimento da vaga e também medidas de

incentivo à inscrição e atuação de defensores na vaga. Divulgar o edital  quando

recebermos.  Parecer do COPED: aprovado [Atualização após plenária: soubemos

nova informação de que um DPU vai assumir como DRDH dia 02/05. Então não

vamos  enviar  ofícios,  mas  pedir  reunião  com  ele  para  visita  institucional].  2.

Histórico: Proposta de habilitação em amicus curie em ações. Sugestão de ingresso

na ACP protocolada pelo MP, sobre a Casa de Passagem Indígena de Curitiba. Está

                                         Publicado na edição do DIOE nº 11673 do dia 05/06/2024

18

201

202

203

204

205

206

207

208

209

210

211

212

213

214

215

216

217

218

219

220

221

222

223

224

225

19



na fase final  da ação, ainda não está concluso para sentença.  COPED já atuou

nesse caso antes. Parecer da Comissão para a Comissão responsável (moradia,

pop rua): Análise de impossibilidade de elaborar e acompanhar um amicus curiae

nesse  momento.  Então  que  a  comissão  responsável  elabore  e  envio  de  ofício

explicando 1) atuação inicial do COPED sobre isso; 2) denúncias que vem sendo

feitas 3) pedido de procedência da ação.  Em diálogo com a casa de passagem

indígena. Parecer do COPED: somente dado informe de que foi enviado para outra

comissão.  3.  Histórico:   DPE – Eleição de novo DPG. Tem uma só candidatura

(Matheus Munhoz).  Parecer da Comissão: Organização de visita institucional do

COPED e com movimentos sociais/entidades,  com Ouvidoria, e entrega de carta

para compromissos com sociedade civil (fortalecimento, transparência, participação

popular). Parecer do COPED: aprovado. 4. Histórico: MPPR – Eleição de novo PGJ,

Francisco Zanicotti assume na segunda-feira.  Parecer da Comissão: Organização

de visita institucional do COPED e com movimentos sociais/entidades.  Parecer do

COPED: aprovado.  5.  Histórico:  PL  COPED  –  ausência  de  retorno  da  SEJU.

Parecer da Comissão: Reenviar ofício pra SEJU. Parecer do COPED: aprovado.”.

12.4.   Comissão de Atenção a População em Situação de Rua, Direito à Cidade  

e à Moradia e Questão Fundiária: Foi apresentado o seguinte relato da comissão:

“Data  da  Reunião:  05/04/2024.  Horário:  10:15  as  12:00  Baracat.  Local:  Baracat.

Coordenação:  Hamilton  Serighelli.  Relatoria:  Presentes:.  1.  PROTOCOLO:

21.709.823-8.  Histórico:  Solicitação  de  levantamento  de   dados  quantitativos  do

FECOP – Fundo Estadual de Combate a Pobreza durante o período de 2020 a 2024

referentes  ao  valor  utilizado  pelo  fundo,  para  onde  foi  destinado  o  recurso  e  o

número de  pessoas  a  que foi  destinado o  valor  durante  o  período  em questão.

Referência: Parecer da Comissão:  Parecer  do COPED:  2.Protocolo:  20.483.575-
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6.Histórico:  solicitar o detalhamento do referido fundo no protocolo 17.738.078-4,

voltado para a população de rua, nos municípios do Estado do Paraná.  Parecer da

Comissão:  Parecer  do  COPED:  3.  Protocolo:  20.272.155-9.  Histórico:  com ofício

007/2023 - COPED/PR, solicitando informações sobre a implantação de CENSO da

população  em  situação  de  rua,  no  Paraná,  pelo  Estado  ou  pelos  municípios,

elaborada e inserida a Informação Técnica 009/2023 - DRUA, com as informações

solicitadas,  segue  para  a  Coordenação  de  Direitos  Humanos  e  Cidadania,  para

encaminhamento  ao  COPED/PR.  Parecer  da  Comissão:  Parecer  do  COPED:

4.Histórico: Na de moradia, pedido de ofício para renovação da força nacional no

oeste do Paraná para proteção dos ava guarani. Parecer da Comissão: Parecer do

COPED: Na de moradia, pedido de ofício para renovação da força nacional no oeste

do  Paraná  para  proteção  dos  ava  guarani.”.  Elza  destacou  que  o  parecer  da

Comissão referente aos 3 primeiros protocolos foi  de apensar os dois protocolos

relacionados  à  PSR  e  os  recursos  do  Fundo.  Além  disso,  convocar  uma

representação do CEAS e da política pública da Assistência Social para informar

sobre essas solicitações e encerrar  esse debate com relação ao Censo — sem

ressalvas, aprovado. Em relação aos Ava Guarani, Elza indicou que o parecer da

Comissão foi de oficiar o Ministério da Justiça e o Ministério de Povos Indígenas

para renovar o prazo de permanência da Força Nacional no local — sem ressalvas,

aprovado. Ademais, Elza relatou que também há uma situação referente à Casa de

Passagem Indígena, onde foi sugeriu um Ofício pelo COPEDH para o Tribunal de

Justiça solicitando providências para adequação da casa, pois a mesma foi fechada

na pandemia e por uma ação do Movimento Social no MPPR foi conseguida uma

nova casa, porém, está irregular — sem ressalvas, aprovado. Por fim, Elza relatou

que a situação indígena no Estado do Paraná é gravíssima em diversos locais e por
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isso,  é  proposto  que  haja  uma  maior  discussão  sobre  isso  e  que  a  Secretaria

responsável  pela  pauta  (SEMIP)  informe sobre  as  ações  realizadas  em prol  da

população indígena no Paraná — sem ressalvas,  aprovado.  12.5.  Comissão de

Direitos Sociais: Foi apresentado o seguinte relato da comissão: “Data da Reunião:

05/04/2024. Horário: 10:15 às 12:00. Local: Sala 5B. Coordenação: Walter Tierling

Neto.  Relatoria:  Presentes:.  Histórico:  Segurança  Alimentar  -  enfrentamento  de

providências  solicitadas  quando  da  apresentação  realizada  em  última  plenária  -

Conselho  Regional  de  nutricionistas  da  8  Região  e  Conselho  Federal  de

Nutricionistas.  Parecer da Comissão: Expedir Ofício ao MP indagando: a) de que

forma ocorre o controle acerca das políticas que assegurem a segurança alimentar

nos  municípios  do  Estado  do  Paraná,  especialmente  dos  grupos  de  maior

vulnerabilidade; b) Se o MP possui acompanhamento dos programas eventualmente

existentes. Ainda, deliberou-se pela realização de pesquisa pela comissão acerca de

instituições privadas que eventualmente tenham programas de auxílio alimentar a

vulneráveis, para posterior coleta de dados acerca de seus serviços.  Parecer do

COPED: APROVADO. Histórico: Insegurança Alimentar - início de movimentos que

tenham  por  escopo  sensibilizar  e  proporcionar  refeição  aos  atendidos  pelo

ambulatório Trans - interior e região metropolitana. Parecer da Comissão: Criou-se

um Grupo de Trabalho para pesquisa de potenciais atores a atender a demanda,

para, após, iniciar movimentos voltados a sua resolução.  Parecer do COPED: Por

ser trâmite interno da comissão, ainda não há algo para ser deliberado. Histórico:

Desenvolvimento de ação - mapa para possibilitar que Curitiba entre no mapa dos

Municípios  aptos  a  promover  cirurgias  de  redesignação  Sexual.  Parecer  da

Comissão: Criado Grupo de Trabalho.  Parecer do COPED: Por ser ação interna,

não há parcecer. Histórico: Agenda com MPT para discussão sobre ações voltadas
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ao combate de trabalho infantil e trabalho em condições de trabalho em condições

análogas a de escravidão.  Parecer da Comissão: Pede-se pela agenda.  Parecer

do COPED: De acordo.”. Bruna solicitou que a Agenda com o MPT também fossem

discutidas crianças/adolescentes em área de fronteira. Walter convidou a todos (as)

para participar dessa agenda para fortalecer essa demanda. 13. Logomarca: Walter

informou que ele e o Alisson elaboraram novas  propostas (seis)  de logo para o

COPEDH/PR. A proposta do GT é enviar as propostas até terça-feira via Secretaria

Executiva, tendo um prazo de 7 dias para discussão das mesmas e mais 3 dias para

pré-aprovação — tudo será feito pelo grupo de  Whatsapp. 14. Informes Gerais:

Sem  informes  gerais.  15.  Encerramento: Em  conclusão,  Bruna  agradeceu  a

presença  de  todos  (as)  e  deu  encerramento  à  Reunião  Ordinária  do  Conselho

Permanente de Direitos Humanos do Paraná. A presente ata foi lavrada por Davi da

Rosa e revisada por Jane Vasques.
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